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LEI N° 2.506, DE 05 DE AGOSTO DE 2015.

Autoriza o Município de Sorriso-MT, a receber doação parcial de
imóvel, e dá outras providências.

Dilceu Rossato, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, em doação, sem
ônus, a fração ideal de 5.483,89 destacada do Lote 153, do Loteamento Industrial Segunda
Etapa, no município de Sorriso, matrícula 41.758, de propriedade de Aparecida
Empreendimentos Imobiliários Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 22.087.003/0001-47, com a
finalidade exclusiva de implementação de via pública.

Parágrafo único. O doador executará toda a inffaestrutura necessária à
implementação da via urbana, devendo obedecer ao estabelecido na Resolução da C.N.L.U n°
19/2015, parte integrante dest^ Lei e conforme projeto de desmembramento apresentado e
aprovado no Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Sorriso.

Art. 1° O imóvel recebido em forma de doação será alienado com a finalidade
implementação da Rua Leonila Luíza Bortolotti, com as seguintes medidas e confrontações:

Inicia-se a descrição deste perímetro no marco M-IF, cravado na divisa da
Rodovia BR 163 com o Lote 04, deste, segue com o rumo 31®56'40'NE e uma distância de
15,00 metros, confrontando neste trecho com a Rodovia BR-163, até encontrar o marco M-IG;
deste, segue com o rumo 46®55'00'SE e uma distância de 100,00 metros, confrontando neste
trecho com o lote 05, até encontrar o marco M-IH; deste, segue com o rumo 45°41'58'SE e

uma distância de 5,00 metros, confrontando neste trecho com o lote 153B, até encontrar o

marco M-9; 'deste, segue com o rumo 43®00'03'SE e uma distância de 245,43 metros,
confrontando neste trecho com o lote 153B. chega-se no marco M-IO; deste, segue com o rumo
46®26'10'SW e uma distância de 15,00 metros, confrontando neste trecho com a Rua Seis.
chega-se no marco M-8; deste, segue com o rumo 43®00'03'NW e uma distância de 241,68
metros, confrontando neste trecho com o lote 153A, até encontrar o marco M-7; deste, segue
com o rumo 39®47'5rNW e uma distância de 5,00 metros, confrontando neste trecho com o

lote 153A, até encontrar o marco M-E; deste, segue com o rumo 46°55'00'NW e uma distância
de 100,00 metros, confrontando neste trecho com o lote 04, até encontrar o marco M-IF; ponto
inicial da descrição deste perímetro.

Art. 3° O imóvel a que se refere o artigo anterior é desmembrado, conforme
memoriais descritivos em anexo que fazem parte desta Lei, constando na escritura a alienação
para a finalidade a que se destina.

Art. 4° As despesas decorrentes de desmembramento, escrituração e registro
correrão por conta do doador. ■

SORRISO: A CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGÒCIO

FONE66 3545-4700 / Avenida Porto Alegre, Í2525 - Centro • CEP 78890-000 - Sorriso - Mato Grosso - Brasil - WWW.S0rrlS0.mt.g0V.br








































































